[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.569 DE 08 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre adequações arquitetônicas e urbanísticas em  estabelecimentos comerciais, no município de Araxá/MG,  para atendimento as normas técnicas de acessibilidade da ABNT-NBR 9050, para efeitos  das leis 10.048/2000 e 10.098/2000, regulamentadas pelo decreto nº 5296/2004, que estabelece normas e critérios para a promoção da acessibilidade. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores João Ferreira Veras Neto, Professora Leni Nobre de Oliveira, Valter José da Silva – Valtinho da Farmácia e Wellington Alves Martins – Wellington da Bit, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
             

Art. 1.º - A presente lei dispõe sobre adequações arquitetônicas e urbanísticas em  estabelecimentos comerciais no município de Araxá/MG, cujas estruturas não possuem adaptações razoáveis,  tal qual previsto na Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009),  para atendimento as exigências estabelecidas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT-NBR 9050, para efeitos  das leis 10.048/2000 e 10.098/2000, regulamentadas pelo decreto nº 5296/2004.

 


Parágrafo Único: “Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.

           

            Art. 2º - Para fins de acessibilidade, o Decreto nº 5.296/2004, em seu artigo 8º, parágrafo VII, especifica edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de atividades da mesma natureza.
       

Art. 3° - Para efeito desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:

 


I - Pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, a que temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio, e de utilizá-lo, como idosos, gestantes, lactantes, obesos, pessoas com crianças no colo;

 


II - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, sistemas e meios de comunicação, por pessoa com deficiência, ou mobilidade reduzida.

        

Art. 4° - Entende-se como condições de acessibilidade arquitetônica e urbanística, o atendimento aos preceitos de acessibilidade na interligação de todas as partes abertas ao público, conforme os padrões estabelecidos em legislação específica na  ABNT-NBR 9050.
                            
Art. 5º - Fica encarregado o IPDSA (Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá), os trâmites para comunicar as partes cabíveis da presente lei,  cujo  prazo para as devidas adequações será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de Sua regulamentação,  cujo  não atendimento acarretará sanções previstas nas respectivas leis federais (10.048/2000 e 10.098/2000). 

 


Parágrafo Único: Quando da impossibilidade de adequação às normas de acessibilidade exigidas pela ABNT-NBR 9050, caberá ao IPDSA  (Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá), orientar para medidas alternativas de adaptações  razoáveis , não isentando as penalidades previstas por descumprimento da legislação federal. 

                 

Art. 6º - Esta Lei será regulamentada em até 90 (noventa)  dias da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, considerando o prazo para regulamentar as rotinas.
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